
DECISÃO CGE-CODUSP/LAI Nº 00216/2024 

1 - Trata o presente expediente de pedido formulado ao Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" CEETEPS, conforme consta 
do Protocolo SIC e ementa em epígrafe. 

2 - Em resposta e em recurso a autarquia disponibilizou os relatórios de “Demonstração do Resultado do Período” do período solicitado. 
Insatisfeito, o interessado interpôs o presente apelo a esta Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público da 
Controladoria Geral do Estado, nos termos do artigo 20, do Decreto nº 68.155, de 09 de dezembro de 2023. 

3 - Ao analisar a resposta apresentada, a equipe técnica da CODUSP realizou interlocução com a autarquia solicitando a complementação 
das informações. Em atendimento o recorrido forneceu o link para o OneDrive contendo as notas ficais e comprovantes referentes à ETEC de 
Ilha Solteira dos últimos cinco anos e esclareceu, após nova interlocução, que todos os documentos produzidos ou custodiados relativos à 
prestação de contas da APM foram fornecidos:  

https://centropaulasouza-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/e065dir_cps_sp_gov_br/EmDhJrYpWS9Mucom9R2uO5wBzi6BOBJ_azkE3ntikHGGt
A?e=DBavQ3 

“Em atendimento ao contato telefônico, apresenta, nesta oportunidade, complementação da devolutiva que ofertou 
subsídios à 2ª Instância recursal, informando que a prestação de contas da APM da Etec de Ilha Solteira foi fornecida 
de forma integral com todas as informações produzidas ou custodiadas pelo ente público” 

4 - Assim, considerando que, durante a instrução processual do recurso de 2ª instância, o órgão complementou as informações prestadas 
fornecendo todos os documentos que possui, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, com fundamento no artigo 11 da Lei nº 
12.527/2011, estando ausente o pressuposto recursal da negativa de acesso previsto no artigo 20 do Decreto nº 68.155/2023. 

5 - Publique-se na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação - FALA.SP para ciência aos interessados. Na ausência de nova 
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. 
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